
INDICAÇÃO Nº 
1669
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a instalação de um Restaurante Bom Prato no município de Ribeirão Pires.
JUSTIFICATIVA

A rede de Restaurantes Populares “Bom Prato”, um projeto do Estado de São Paulo iniciado no ano 2000 e desenvolvido pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento, é um projeto social que tem como objetivo oferecer segurança alimentar para a população de baixa renda por meio de refeições balanceadas, com qualidade e preços subsidiados. Hoje, em todo o estado são oferecidas cerca de 40 mil refeições por dia nas unidades da rede no Estado.

Além das refeições de qualidade, cada restaurante cria, em média 20 empregos diretos entre profissionais administrativos, gerentes, nutricionistas, cozinheiros, auxiliares de cozinha e limpeza, todos vinculados à entidade gestora, contribuindo para política pública de geração de renda, emprego e capacitação profissional.

A municipalidade ribeirão-pirense, representada pela edilidade e merecedora de tais benesses, pleiteia a realização desses investimentos que venham a propiciar melhoria das condições de vida da população local.

Conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação deste pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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